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SUMULA: Autoriza o Poder Executyvo Munici-
pal a assinar convenios com 0Trgaos

do Governo Estadual e Federal.

A CAMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E
- .
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LETI:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a assi-
naxr convénios e decorrentes Termos Aditivos, com Or-
géos do Governo Estadual e Federal, até o dia 31 de

dezembro de 1990.

Art. 22 - Esta Leil entraré em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposig5es em contrério.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, Aos vinte e /

trés dias do més de novembro de hum mil novedentos e woventa.
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